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KH1NIÁO OR OIS..\IUA DE 03-07-2003 p." 
REUNIÃO PGSLl CA 

Aos três dias do mês de Julho. do ano dois mil e três, 

ordinariamente a C âmara Municipal de Aveiro, na sala das reuniões do Edifício dos 

Paço s do Concelho, sob a Presidência do Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso Souto de 

Miranda. c com a prese nça dos Srs. Vereadores, Eduardo Elisio Si lva Peralta Feio, 

Eng.· Lusitana Maria Gerardes da Fonseca, Dr. Manuel Fernando Ferreira Rodrigues, 

Dr.' Marília Fernanda Correia Martins, Domingos José Barreto Cerqucira, Dr 

Joaquim Manuel da Silva Marques e Dr. Jorge Manuel Hennques de Medeiros Greno. 

em substituição do Sr. VereadorDr. Luís MiguelCapâo Filipe. 

o Sr. Vereador Eng."Ângelo Pereira Pires entrou mais tarde na reunião. 

Pelas 14.30 horas foi declarada aberta a presente reunião 

APROVAC,\,() DE AeTAS: - Foi deliberado, por unanimidade. aprovar 

as actas n.P' Lã e23 

RESUMO IHÁIUO IM TESO VRARJA : . A Câmara tomou 

conhec imento do balancete da tesouraria relativo ao dia ~ de Julho, corrente, o qual 

acusa o seguinte movimento em dinheiro: • Saldo do dia anterior em operações 

orçamentais - um milhão novecentos e quatro mil setecentos e trinta e quatro euros e 

quarenta e três cêntimos; Saldo do dia anterior em ope rações de tesourar ia 

setecentos e quinze mil duzentos e sessenta e cinco euros e quarenta e dois cêntimos: 

Receita do dia em operações orçarnentais - trinta e cinco mil duzentos e cinquenta e 

sete euros e onze cêntimos ; Receita do dia em operações de tesouraria - quinhentos e 

oitenta e nove euros c cinco cêntimos; Despesa do dia em operações orçamcntais 

seis mil cento e cinquenta e cinco euros e quatro cênt imos; Despesa do dia em 

operações de tesouraria - zero euros; Saldo para o dia seguinte em operações 

orçamenrais - um milhão novecentos e trinta e três mil oüoceuros c trinta e seis euros 

e cinquenta cêntimos; Saldo para o dia seguinte em operaç ões de tesouraria 

setecentos e quinze mil oitocentos e cinqucnta e quatro euros e qua renta e sete 

cêntimos. 
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PERioDO AN TES IM ORDEM DO D/A 'tA i4, 

Interve nç ão do Público 

Sr. C elso Lopes Alpulm - Residente o, Rua da C",I~', n.' 5, em S. ft 
Barrocas, c em representação do condomínio , alertou para o facto de as recentes 

alte raç ões ao tr ânsito introd uzidas na Av." da Força Aérea terem congestionado a 

circulação naquela zona, dado que bloq ueara m todos os acessos àquela Avenida 

Deste modo, deu conhecime nto ao Executivo que os residentes pretendem que se 

mantenha a sinahzaçâo tal como estava anteriorme nte. 

O Sr. Vereador Eduardo Feio esclareceu que não é possível voltar à 

situação anterior, dado que as alterações efectuadas tiveram por base um plano de 

circulação que-foi previsto para determinada s áreas da Cidade, em que a filosofia foi 

"facilitar a saída do centro da cidade e dificultar a entrada", e po rtanto . nest e 

mo mento, é im pensá vel proceder a alte rações. 

O Sr. Vere ado r Dr. Jorge Greno disse que a questão coloc ada pelo 

municipe é pertinente, e mostrou- se preoc upado co m a situação. Disse tam bém, que 

todo es te con ges tionam ento se agrav a pelo facto de hav er, constantemente, 

estaci oname nto em 2,' fi la na Av,' da Força Aérea , o que difi culta ainda mais a 

c irculação naque la zona 

Também o S r. Barbosa, Pres idente da Jun ta de Freguesia da v era Cruz , 

presente lia reunião, acresce ntou que o problema é agravado pe lo fac to de exi stirem 

duas empresas de aluguer de auto móv e is, que têm cerca de lO viaturas estacionadas 

todo o d ia , na via públic a, o que vem dificultar a inda mais a situação , 

S r. Ptutc . Refe riu-se ao Aterro Sanitário c a neces s idade de fiscalização 

aos anexos ilega is p róximos da sua habitação . De seguida, di sse es tar li acompanhar o 

de sen volvimento do Programa Polis , e referi u-se aos muros do Can al que ainda não 

estio todos arranjados. Por fim, lembrou uma vez mais a sua situação habita c ional. 

Inter venç ão dos Srs. Vereadores 

Dr. Jouquim ,Harqut's 

• O Sr. Vereador deu conh ecimento de uma reclamação que lhe foi 

aprese ntada por um mu mcipe , que acusa a C âmara de invasão da proprie dade privada, 
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na Rua dos Fominhos, na freguesia de Santa Joana, aquando da montage m de um dJ, 
abrigo dos STUA. 

}!1t- Seguidamente, o Sr. Vereador referiu que a recolba do lixo na Freguesia 

de Santa Joana não está ,I ser feita com regularidade, nomeadamente na Rua dos 

Campina s. Rua do Solpo sto e Rua de São Brás. 

- Continu ando , o Sr. Vereador chamou a atenção para as péssimas 

condições em que se encontram as estradas muni cip ais, pelo que apelou à reso lução 

urgente do prob lema, sublinhando que tem que haver uma soluçã o. seja da qua l for, 

porque as estradas estão imprat icáveis. 

O Sr. Presiden te informou que espera poder adjudicar na próxima reunião 

a reabilitação do piso entre 11 Póvoa do Paço e Sarrazola c, entretanto, vão sendo 

anot adas as carênc ias para a resolução de trabalhos pontuais e urgentes, não ao ritmo 

pretend ido, mas dentro daqu ilo que vai sendo possível fazer-se, pretendend o-se que 

no próx imo Inverno esta situação esteja francame nte melhorada 

Vereador Domingos Cerqueira 

- O SI. Vereador deu nota da inauguração da A~ro\ou ga I200J . no 

próximo sábado dia S, pelas 11 horas, e da Festa dos Co mercla utes do Mercad o 

I\lanuel Fir mino, que se realiza ra também no mesmo ,dia, no antigo recinto do 

Parque do:Feiras e Exposiçõe s, onde agora se encontram instalados 

• Alertou, ainda, para o facto de as portadas interiores da Cas a ~ l org ados 

d a I'ednce-,a se encontrarem sempre abertas, pelo que solicitou que as mesmas sejam 

encerradas dura nte a noite, por forma a obviar eventuais situações menos agradáveis. 

J UNT o\ m~ FREG l'ES' A or. Sl o J '\n ~Ho : - Em conformidade com o oficio 

n." 052/AC/03, da Junta de Freguesia de São Jacinto, foi delibe rado. por una nimidade, 

e por proposta do Sr. Vereador Domingos Cerqueíra , autorizar a atribuição de um 

subsíd io no valor de três mil curos â referida Junta, de forma li com particip ar na 

contratação de dois nadadores-s alvadores, para efecruarem a vigilância nu Praia de 

São Jacinto, no período de 15 de Julho a 15 de Setembro do ano em curso 
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Vt:, n \ A\l8l1l, o\' T E; - Foi também deliberado, por unanimidade e por â~ 

proposta do Sr. Vereador, que os requerimentos que derem entrada respcitantes a 

pedidos de venda ambulante no período em que ira decorrer o Festival "Dunas de S. )ffi 
Jacinto" (lO a 12 de Julho), sejam encaminhados para o Presidente da Junta de 

Freguesia de S. Jacinto, sem prejuízo de, poster iorme nte, serem ratificados pelo 

Vereador do Pelouro. 

\1 r RCAI)O AB ASH.CEDOR : • Por proposta do Sr. Vereador, fo i deliberado, 

por unanimidade, isentar do pagamento de taxas de ocupação de terrado, os 

operadores do Mercado Abastecedor, com referência ao mês de Julho, dado coincidir 

com o período de transferência de instalações, agora localizadas em Cacia 

Sr. Presidente 

:'\l v Sl::u 11,\ R EP l 'RUCA - EX f'OSlc},o I)A P IN1 0 ltA GRACA 1\10 RAIS: • De 

acordo com li informação n." 30, da Divis ão de Museus e Patrim ónio Histórico, que 

aqui se da como transcrita, foi deliberado, por unanimidade, autor izar que a exposição 

em epígrafe, se prolongue até 31 de Agosto, próximo. 

(' [~TRn O FSI'O RTl VO lU: SÁO IH:R'liARIlO : • De acordo com o pedido 

formulado pelo Centro Desportivo de São Ber nardo, foi deliberado, por unanimidade, 

autorizar a ccdência de transporte ao Centro Desport ivo dt',São Bernardo, com destino 

ao Pavilhão Atlântico, em Lisboa, lendo em vista a part icipação da Equipa S énior do 

Clube, na " FINAL FOllR TAÇA oe PO RTUGAL", que decorrerá entre os dias 5 e 6 de 

Julho, próximos 

F ESTI V AL " )) t: NAS DF. SÁO J A("I:"TO" : • O Sr . Presidente deu 

conhecimento que já foram obtidos os pareceres solicitados às diversas entidades, 

necessários au licenciamento do Festival em eplgrafe, concretamente do Centro de 

Saúde, da Cruz Vermelha , Bombeiros e GNR, pelo que foi deliberado, por 

unanimidade, remeter o proc esso aos serviços municipais competentes para 

procederem em conformidade, conforme informação da Divis ão de Gestão 

Urbanística, datada de 3 de Julho, corrente, constante do oficio enviado per João 

Manuel Tomás Teixeira. em representação da ARAl'..n NEW DAY - P RODUÇÃO E 

PROMoçÃO DF;ESPECTÁCULOS. 
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Vereadora Dr."Jtarífia stanins dA 

CA\IP O n.: FÉRL\ S- " (' l 'RTE ....s ...t R I '\~" - VJ:R~ O 200.1" : - A Vereadora 

deu co nhecime nto ao Executivo da infor mação n." 57/03 da Divisão de Juventude, a /((ft 
dar nota do Projecto em epígrafe. direccionado essencia lmente à ocupação de j ovens 

carcnciados e com s ituações problemática s, com idades compreendidas entre os 12 e 

16 anos, a levar a efeito no períod o de 29 de Julho a OI de Agosto , pró ximo 

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a realização da iniciativa em 

ca usa. cujos cu stos se estimam no valo r de seiscent os e vinte e três euros e quaren ta e 

seis c êntimo s. 

õr; ,tfan ud Ferreira Rodrigues 

CO O IUlf'li\ç.\O C O'CF.I Ill .\1>0 E!"is l'o RE:CORll:r:HE: : - . D e aco rd o co m 

a informa ção 0 .° 134/200 3 da Divisão de Ed ucação, a Câmara del iberou, por 

unan imidade, atr ibui r um subsídio no valor de mil e um euros e trinta e seis cênti mos 

â Junta de Freguesia de Santa Joana , deve ndo este ser entregue à Coord enação 

Conce lhia do Ensino Recorrente, para comparti cipar nas de spesa s de funcioname nto 

aré final do passado mês de Abri l 

~: • O Sr. Vereador deu conhecim ento do orçamento previ sto 

para a rea lização da FARAV 2003 - XXIV FEIRA DE Ak TESANATO DA. REGIÀQ DE 

AVEtRO, XV I :\IOSTRANACIONALE INTERNACIONAL DEARTESANATO e vrnFEIRA DE 

GASTRüNO\1\A, que irá Ter lugar no Parque de Expo sições de Avejro, durante o 

período de 9 a J7 de Agosto, lendo sido deliberado, por unanimidade, considerar o 

mesmo aprovado e, por con segu inte, autorizar a realização das despe sas previstas, ate 

ao montante de oitenta e um mil oitocentos e vinte c cinco euros. 

Vereador Edllardo Feio 

Fr sTlv-\ l , " OtJ"AS DI' S. J ,\(" I~T() " : - O Sr. Vereador Eduardo Feio deu 

conhecimen to da informação prestada pela Divisão de Trânsito , que procedeu a um 

estudo dos poss íveis lugares de estacionamento. no período em que vai decorr er o 

Festival, após o que foi del iberado, por unan imidade, aprova r as seguintes a lterações 

ao trâns ito, para o período em questão: a EN 327, no troço entre a Av" Riamar e o 
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estradão de areia , fica apena s co m sentido de saída da freguesia Sul/Norte, fazendo-se 

a entrada de trâns ito pe lo estrad âo de are ia , seguindo pela estrada do Cemit ério até à iA 
Av" Riama r. 

jffi 
"'OR~ f.n \l r.'TO CO~Thtl() I) ~: p~ [ l' S P ARA o A NO 2003 : - Face à 

informação n." 87/03 da Divisão de Servi ços Urbanos cujo teor aqu i se dá co mo 

transc rito , foi deliberado, por una nimidade, an ular o concur so abe rto para a real ização 

do fornec imen to em epígrafe , aberto por despacho superior a 25 de Abri l, último e, 

consequentemcnte, procede r à abert ura de novo procediment o por consu lta prev ia, 

cuja base de licitação se esti ma em quare nta e dois mil eu ros, ac rescidos de lVA á 

taxa legal em vigor. 

ORlJ EM DE TRAllAL!WS 

ARRA:"JOS lTRRA:"ísncos SA PRACI-:TA DOS LO TES 21),\ 27 

:\ A O L:I:\ T A DO C R UZ F:IRO - ESGUEI RA: · Con siderando a info rmação n.0203 

prestada pela Div isão de Vias e Conservação. foi deliberado, por unanimidade, 

autoriza r a abertu ra de concurso limitado sem publicação de anún c io, nos termos do 

disposto na a línea b), do n." 2, do <litigo 4&,° do Decreto-Le i n.? 59/99 , de 2 de Março 

para a reali zação da empreitada em epígra fe, pa ra a qual SI: prevê uma es timativa de 

trinta e doi s mil quinhentos e quarenta e quatro curas . 

Foi ainda delib erado, por unani midade, que a Comissão de Análise das 

Propostas fique co nstituída da segu inte forma : Eng." Co rreia Pinto, Eng." João Pontes 

e Eng.· An a Ferro. 

I'Rl STAC \O DE SERVIÇ OS m : AL UGUER n r. 

:\1.4.01JlNASfIfORA PARA O A~O 2003 : • De acordo com o Relató rio do J úri do 

Concurso, a Câmara delibero u, por unan imidade , adjudicar a real ização da prestação 

de se rviços acim a referida às Firma s Mareus Capuc bo - Terraplanagens, Lda . c Victor 

Frias, Lda. , pelos valo res de trinta e sele mil e novece nto s euro s e de trinta e sete mil 

cen to e noven ta eu ros, acresc idos de IVA, respec tivamente, 

Mais foi deliberado, por unanimidade , aprovar a respect iva minu ta do 

cont rato . 
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AOL'ISICÃO DE PRO DUTOS DE LI:\lP EZA E DESINFl CCÃO 

PARA O PAR OI JE UE CAM PISMO nt<: AVF.IRO : · Face à inform ação prestada i4 
pela Técnica de Campismo do Parque de Campismo Municipal de Aveiro, a Câmara 

deliberou, por unanimidade, adjudicar Firma CIMAI, o fornecimento acima à 

referido, pelo valo r de três mil seiscentos e noventa c dois curas. J& 
:\IINUT AS DF: CO:'iT RA T OS n F. E:\lI'IUUfADAS DE OURA S 

)' (; RLl CAS: - Face il informação n" 255!DJ/2003 , e nos lermos do n" 7 do art ." 26° e 

art." 116.°, ambos do Decrete -Le i n." 59/99 , de 2 de Março. a Câmara deli berou, por 

unanimidade, aprovar as minutas dos primeiros adic ionais aos cont ratos das seguintes 

empreitadas: Recuperaç ão da Escola B ásica n." 1 de Sarrazola e Recuperação da 

E\L'Ola Básica n." I do Bonsucesso, cujos trabalhos a mais foram autorizados por 

deliberação camarária de 29 de Maio, último. 

GR l JPO n ESl' ORTIVO EIXEl'iSE: • Face ao pedido efectuado pelo 

Grupo Desportivo Eixense, li solicitar a cedéncia de um espaço para a instalação 

provisória de um campo de treinos, uma vez que, a preservação do relvado do campo 

de futebol impõe alguns limites quanto ao número de horas de utiliza ção mensal, foi 

deliberado. por unanimidade, aprovar a cedência, a título provisório, de um espaço 

para o efeito, a definir pelo Departamento de Desenvolvimento e Plancamento 

Territorial, devendo a Divisão l uridica elaborar um protocolo que estabeleça as 

condições a acordar entre ambas as partes 

co~snwç ,\o IH<: HABITAÇÃO AI'OIADA PARA IIJOSOS ~A 

FRF:< ;UESIA DE SANTA JOANA : - A Câmara tomou conhecimento do ante

projcctc de arquitectura, elaborado pela D.A.P., relativo ã construção de um conjunto 

de 10 moradias térreas, destinadas a habitação apoiada para idosos, a implantar em 

terreno marginal à Rua do Solposto, na freguesia de Santa Joana. Fui deliberado, por 

unanimidade, considerar aprovado o referido estudo, o qual deverá ser enviado ao 

Centro Social de Santa Joana, para paneccr. 

PR OP OST A DE REG ULA.\ I F::"'iTO DO CA:'oiIL '\I():'IiIClPAL DE 

AVF,IRO . - O Sr. Vereador Eduardo Feio deu conhecimento do conteúdo do 
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documento em epígrafe. o qual foi distribuído por todos os Srs. Vereadores. eom vista bl.a posterior aprovação, em próxima reunião . 

~TRÁ:'IlSITD • ALTERAÇÕES l'\A FREGUl:SIA 01<: FIXO : - O Sr 

Vereador Eduardo Feio. deu conhecimento que por força das alterações efectuadas 

aos itinerárius dos transportes públicos que servem a Rua José Estevão, na freguesia 

de Eixo, houve alguma discordância por parte da população pelo que se realizou uma 

reunião com o Presidente daquela Autarquia, tendo em vista a obtenção de um acordo 

entre as partes 

Assim, foi deliberado, por unanimidade, remeter o processo aos STUA e fi 

Divisão de Trânsito para, em conjunto com a Junta de Freguesia de Eixo, avaliarem a 

hipótese de a Rua José Estevão manter os dois sentidos só para ligeiros. sendo o 

sentido proibido a pesados no sentido Eixo.Oliveirinha e. em alternati va. caso não 

seja possível esta solução, manter os dois sentidos no primeiro troço da Rua supra 

citada , no sentido Eíxo.Ohve irinha, conforme planta anexa e sempre com proibição 

de trânsito a pesados. 

Mais foi delibe rado, tendo em consideração a proposta da Divisão de Vias 

e Conservação, avaliar a hipótese de, no sentido Eíxo/Oliveir inha, haver apenas 

trânsito a ligeiros e autocarros. devendo o trânsito de pesados ser desviado para a Rua 

da Covilh ã. 

SI NALIZA ÇÃO DlR ErClONAL: - Na scquência do requerimento 

apresentado pelo Arquivo Distrital de Aveiro, a so licitar a colocação de sinalização 

vertical de orientação daquele equipamento, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

autorizar, conforme parecer do ICERR - INSTITUTO PARA A C ONSERVAÇÀO t: 

E XPLORAÇÃO DAREOEa ooovn an , e nos termos da informação n." 42/02 da Divisão 

dcTrânsito. 

A propósito. o Sr. Vereador Domingos Cerqueira disse ter conhecimento 

que as pessoas, principalmente os mais idosos, têm poucos transportes públicos para 

se deslocarem ao Arquivo Distri tal de Aveiro, pelo que o Sr Vereador Eduardo Feio 

solicitou qu e seja providenciado por parte dos STUA o envio dos horários de 

autocarros que servem aquela zona, a fim de estudar. 
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AHEln T RA DE \' ALAS: - De acordo com o fax envi ado pela PI 

C OMUNICAÇOES, a remeter processo referente à abertu ra de uma vala. numa exte nsão 

de 600 nus. a fim de se dotar o novo estádio com infra-estruturas de 

telecomunicações. a C âmara deliberou, por unanimidade , com base na informação fl' 
prestada pelo Departame nto de Prcjectos e Gestão de Obras Munici pais, de 18 de 

Junho , último , autorizar o requerido. 

REGUI, A:\f F.NTU no C O:\ SELIIO LOCAL J) [ EIH:CAC\ O DO 

:\III NICÍ I' IO DF. AVEIRO - C U :;\U .: - Na sequ ência da deliber ação tomada em 

13 de Fevereiro , último, foram presentes as informações n.ol 150 e 16112003 da 

Divisão de Educação. as qua is remetem os docume ntos inerentes à propos ta de 

alteração ao Regulamento em epigrafe, elaborado por força da publicação do Decreto

Le i n." 7/2003, de 15 de Janeiro, que regulamenta os Conselhos Munici pais de 

Educação, bem corno. os eleme ntos que irão integrar o Conselho M unicipal, indicados 

pelas respectivas Instituiçõe s, conforme determina o art." 5.° do refer ido diploma legal 

e cuja listagem se encontra anexa ao respectivo processo. 

Foi del iberado, por unanimidade, aprovar as alterações propost as c, por 

conseguinte, remeter a present e deliberação à Assembléia Municipal, nos termos da 

alínea a), do n." 2, do art." 53°, da Lei n." 169199, de 18 de Setembro. na nova 

rcdacçâo dada pela Lei n." 5.N2 002, de 11 de Janeiro. 

ASSO CIAÇÃO 1)10: J O\' F:1'iS m: EIXO; - De acordo com a informação 

n." 15 da Divisão de Desporto, e por proposta da Sr.' Vereado ra Dr.' Marília Martins, 

foi de liberado, por unanimida de, comparticipa r na realização da Festa da Juvent ude 

eftcnas Desportiv as, a levar a efeito pela Associação em epígrafe, no período de férias 

do ano lectivo 200212003, mediante a concessão de apoio financeiro no valor de mil 

euros , hem como apoio logístico a nível de refeições , sumos e águas . 

SIJUSÍOJOS : - Face ao pedido formulado pela AS SOCIAÇÃO DA LAVOURA. 

DODISTRITODe AVEIRO, a solici tar apoio financeiro destin ado a minimizar os custos 

com a sua participação na Agrovouga/200 3, foi del iberado, por unanim idade, 

conceder para o efeito um subsídio no valor de quinhentos euro s 
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CE DÊNC IA DE r l .A:"!" AS: • Foi deliberado, por unan imidade, ratificar «o despacho do Sr. Vereado r Eduardo Feio, que autorizou as seguintes cedências de 

plantas às Entidades a seguir indicadas: /,4 

ti. 

- 2 m3 de rnulch, ao CONSERVATÓRIO DE M(;srCA DE AVEI RO DE 

CAWUSTEG ULBEf\;K.I AN, para co locar nas Ilorcira s interiores do edifício. est iman do

se os custos na quantia de cento e vinte te'dois cures; 

- 25 vasos de arb usto s (ced ros), à ESCOLA GiMNICA DE AVf.[RO, para 

ornamentação do pavilhão onde teve lugar o seu VII Sarau Desportivo, estimando-se 

os custos na quantia de cento e vinte e dois euros e cinquenta e seis cêntimos; 

40 plantas di versas. à PARÓQUIA OA VERA CRUZ, destinadas ia 

ornamentação do Largo do Senhor das Barrocas, para a co memoração do Dia da 

Comunidade Paroquial, cujos custos se estimam no valor de cento e cinque nta e 

quatro euros e sessenta e oito cêntimos ; 

25 cedros, ao AGRUPAMENTO V e RTICAL DE E SCOLAS DE EIXO, 

destinados à decoração do espaço onde teve lugar a actividade "Fe sta da Primavera", 

cujos custos se estimam no valor de cento e dezanove euros e vinte e cinco cêntimo s; 

- 11 plantas diversas, ao AGRUPA\1ENTO H ORIZONTAL DE ESCOLAS nn 

AVE IRO SUL, a fim de ser orna mentado o espaço onde decorreu urna expos ição de 

trabalhos realizad os por todos os estabelecimentos que compõem o Agrupamento, 

estimando-se os custos na quantia de cento e oito euros e dois cênti mos 

Mais foi deliberado, por unanimidade, autorizar as seguintes ced ências de 

plantas: 

· 4 thuia s, ao PATRO~ ATO ll E N ," SR." DE FÁTI \1A, cujos custos se estimam 

no valor de quarenta euros, acresc ido de IVA à taxa legal em vigor; 

- 100 vasos de plantas, à A OCA - ASSOC IAÇÃO O RS ITÓFlLA DACl OADE 

DEAVEIRO, para deco ração do espaço onde irá decorrer a " Mostra de Aves", que terá 

--- - -Acta n.026de 3 de Julho de2003 - Pâi10 - - - - 
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lugar no período compreendido entre 2 1 a 23 de Novemb ro. próx imo, cujos custos se 

~ 
estimam no valor de quinhe ntos e oi tenta e três curas e dezes seis cêntimos; 

- 26 plant as diversas, à FuNDAÇÃO CF.SDA. estimando-se os custos na J$' 
quantia de quatrocentos e quarent a e seis euros e vinte cênt imos. acrescida de IV1\ á 

taxa legal em vigor. 

ClWF:l\C IA nr. MATERI AIS: - Foi deliberado, por unanim idad e, 

autorizar a cedê ncia do s seguintes materia is: 

- 2 rolo s de malha de sol e 2 rolos de corda. à Ju!'!T... DE FREGUESIA DE 

SA'\T,\ JOANA, para a rea lização de alguma s obr as na freguesia, cujo s custos se 

estimam em mil novec entos e quarenta e ouo cures c cinqucn ta cêntimos. acrescidos 

de IVA; 

- I barraca. à JUNTADE.FREGUESIA DE RfQ UHXO, para a real ização do 

Festival Anual de Folclo re do Grup o Folclór ico do CarregaI , que terá lugar no 

próx imo dia 20, do corrente mês. es timando -se os custos em cento e vinte cura s, 

acrescidos de [VA; 

- 2 flore iras rcctangula res com aplicação de. azule jo s, 2 florciras ovais 

modelo "Cristina", 1 floreir a redonda da Concretex e 3 Iloreiras rectangula rcs da 

Pavicemro. à JUNTA DE FRfGL'fSlA DE ESGLiElRA, para serem colocadas na área 

Central de Esgueira, cujos custos se estimam em quinhentos e setenta e um euros e 

oitenta e dois cêntimos, acrescidos de IVA. 

- 4 camionetas de pó de pedra, à ASSOCIAÇÃO DESPORnvA DEREQUEIXO, 

para colocar no recinto de jogos, est imando -se os custo s no mo ntante de qua troce ntos 

e vinte e do is euros c cinqucnta cêntimos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor; 

- 9 floreiras, fi JUNTA DE FREGUESIA DE ARADAS, a fim de serem coloc adas 

no Centro Cívico e Cem itério da Freguesia, cujos custos se estimam no valor de cento 

e cinquenta e oito euros e cinq uenta cêntimos, acres cido de /VA á taxa lega l em vigor. 

- - --- Acta n.o 26 de3de Julho de 2003= Páill-- - - - - 
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Mais fo i deli berad o , por unan imidade, ratificar o despac ho do Sr. 

v e read or Eduar do Fe io , que autorizou as seg uintes ced ências de plan tas às Entidades ~ 
a seg uir descr imina da s: »

- 2 uma s e 2 biombos de voto, ao SPORT CLUBI:BEIRA-MAR, dest inados à 

eleição dos Corpos Duecuvos do Clube, cujos CUSlOSse estima m na qua ntia de qu inze 

eu ros. acrescida de lVA taxa legal em vigo r; à 

- I es trado, à Jl :NTA DE FREGUESIA DE EsGUEIRA, pa ra a realização da 

Fe ira Quinhent ista. est imando-se os custos na quan tia de ce nto e c inquenta euros, 

acrescida de IVA à taxa Ilega l em vigor . 

L1CEl'I CAS DE URRAS: • Foram presentes à ap reciação do Execut i...-o 

os seguint es processos de obras: 

- N." 189/2003 de M AI(JA ADiuA RAFEIRO. Face ao auto de visto ria dat ado 

de 22 de Maio , último, efcctuado a um imó vel sito na Rua Infante O. Henr ique, n" 21 , 

fregues ia da Glória, pe rtencente a Man uel Jorge Caste lo Branco Resina , a ped ido da 

arrenda tária Maria Adíl ia Rafeiro , o qual dá nota da ex istência das má s cond ições de 

salu bridade e estabilidade em quc se encon tra o prédio aci ma referido , con stitu indo 

per igo para os habita ntes e para quem c ircula na via pública, fo i del iberado , por 

unan imidade, no tificar o propr ietár io do imó vel nos tcrmqs do ponto I c segu intes do 

presente auto de vistoria, que aqui se dá como transcrito . 

- N." 2 15/98 de LtCíNIO PEREIRA;\t...RTINS EOUTRO. No s termos do dis posto 

nos art.ss 22.~ e 23,°, do Decreto-Le i n." 44&/9 1, de 29 de Novem bro. alterado pelo 

Decreto-Lei 11.° 334195, de 28 de Dezembro, e pela Lei n." 26196, de I de Agost o , fo i 

delibera do, por unan imida de, deferir o licenciamento das obra s de urbanização. 

devendo o requerente dar cu mprimento aos pontos I e seg uinte s da infor mação 

técnica DGU/Gd!24/06J2003, bem como a alter ação á del iberação de Câmara de 6 de 

Fevere iro , último , que a provou a alte ração à so lução urba nística, de aco rdo com a 

Nota 2 da mes ma info rmação , 

• N." 19912000 de M A ~l.JE L ANTÔNIORIBEIRO. Nos termo s do disposto no 

art." 23.0 do Decre to -Lei n." 555/99, de 16 de Deze mbr o, com a alteração int roduzida 
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pelo Decreto-Lei n." 177/2001, de 4 de Junho, foi delibera do, por unan imidade, 

~ aprovar a solução urbanística, emparcclamcntc . nos lermos expressos da informação 

PRl J Lt 120. de 23 de Junho, c dema is trami tação anterior. » 
• N." 33911989 de SALVADOR M AIA DE OLI VEIRA E OLTROS . Nos termos do 

disposto no art." 23.0 do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de Dezembro. com a alteração 

introduzida pe lo Decreto-Lei n." 1771200 1, de 4 de Junho, foi de liberado, por 

unanim idade , aprovar a SOlUçA0 urbanís tica, alteração ao alvará, nos lermos expresso s 

da informação PRIJL t 112, de 11 de Junho, e demais tramitação anterior 

• l\, 0 552/96 de JOÃO FERREIRA U" SILVA. 'co s termos do d isposto no art ." 

23 .° do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 de Dezem bro, com li redacçâo introduzida pelo 

Decreto -Lei n." 177/2001, de 4 de Junho , foi deliberad o, por unanimidade, aprovar a 

solu ção urbanís t ica, alteração ao alvará, nos termos expressos da informação PRU Lt 

094, de 14 de Maio , e demais tram itação anterior. 

- N." 742191 de AGOSllNHO S I\-lÓf S GO~ÇALV ES. Nos termos do disposto 

no art." 23." e/ou 128.0 (Regim e transitário) do Decreto-Lei n." 555/99, de 16 dc 

Dezembro. com a redacçâo introduzida pelo Decreto-Lei n° 177/200 1, de 4 de Junho, 

foi deliberado, por unanimidade, aprovar a solução urbanís tica, nos termos expressos 

da informação PRLlLT 121, de 23 de Junho, e demais tramitação anter ior. 

- N." 868/6-1de C AFÊ SNACK B AR YOUNG, DEVICTO R M ANUEL DAS !\ EVES 

C ERVE1RA !\l ARQUES. Face ao requerimento apresentado pela Ju nta de Freguesia de 

São Bernardo, foi de liberado, por unanimidade, autorizar que o DSU proceda à 

realização dos trabalhos de pavimentação de cerca de 300m 2, de área que se encontra 

jun to ao estabelecimento acima referido, na Rua dos Barreiros , freguesia de São 

Bernardo , cujos custos se estimam em dois mi l quatroce ntos e quarenta e seis euros e 

seis cêntimos , acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. 

A PROVACÁO E.\ I :\1Ii'" UTA: • Finalmente, foi deliberado, por 

unanimidade, aprovar a present e acta em minuta, nos term os do que dispõe o n" 3, do 

An°92°, da Lei n° 169/99, de 18 de Setembro , a qual foi lida e distr ibuída por todos 

os xtemb ros da Câmara e por eles assinada. 

- --- A cta n.o 26de 3~-;;]ho de 2003 - Pãg." -I3- - - - - 
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Cãmara Muni c ipal de Ave ir o 

PROTOCOLO DE CEDENCIA 

Primei ro outo rgante : CÃMARA MUNICIPAL DE AVE IRO , adiante 
Clesi gnada por C.MA ou por Primeiro Outorgant e, pessoa cole ctíva de direi to 
pub lico n," 505 93 1 192, representado pelo seu Presiden te, o Ex.mo Sr 
Or. Alberto Afonso Souto de Miranda, que outorga em nome dela e no uso 
das competências que lhe são atnbuidas nos termos da abnea b) do n" ': do 
art . 64°, do art. 67° e da atinea a) do n." 1 do art. 66° tod os da Lei n." 169199, 
de l a de Setembro, eueraoa pela Lei n," 5-AI2002, de 11 de Janeiro, para o 
Qual foi autorizado em reunião de câmara data da de 03 de Julho de 2003 

Seg und o out organte: GRUPO DESPORTIVO ErXENSE, com sede em 
Montes de Eixo, Aveirc . cc ntnbumte 0 .° 502 259 361, aqui representada 
petc seu Presidente , o Ex.mo Sr. António Orlando Fernandes Vieira, estado 
civil casado, natura l de Eixo - Aveíro, residente na sob redita freguesia , 
portad or do Bilhete de Identi dade n'<'6614616 , emi tido em 25 ,09 1997 pelo 
Arq , toenuncaçãc de Aveiro , e pelo seu V ice-Presidente , O Exmo. Senhor 
Antón io Dias de Almeida, estado civil casado, natural de Eixo - Aveiro , 
res idente na sobred ita fregue sia, portador do Bilhete de Identidade n". 
3173492, emmoc em 1008.1993 pelo Arq. toennücação de Aveiro, adiante 
ab reviada mente desig nado por Segundo o utcrçant e ou GOE 

Clausu la 1"
 
Objecto
 

Con stitui objec to do presente protocolo a requteção dos lermos e 
conorçõ es da ceoencie provisória de um terreno para Instalação de um 
campo de Jogos, pelo Primeiro ao DGE. para que este ai possa realizar os 
treinos das equipas integrantes desta As sociação 

Clausu la 2· 
l oca l 

O local oojec to da ceo éncre provisó ria aqui regulada. denominado 
Carrna nal de Baixo, sito em Eixo, freguesia de Eixo, de ste concelho de 
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~
Avefrc , com área lotai de 8750 m2 e propriedade desta e MA, encontra -se 
dehmllado na planta anexa, parte Integrante deste protocolo f '::;.r" 

Cláu s ula 3" 
Limites de utilização 

1. O terreno 56 poderá ser umeadc para a realização dos treinos das 
equipas do GDE. 

2. A utilização do mesmo para finalidade diferente da prevista no 
presente Protocolo implica a rescis ão imediata do mesmo 

Clá us ula 4" 
Obrigações da Segundo Outorgante 

São obrigações da Segunda Outor gante 
a) Utilizar o espaço para o fim e nos termos aqui previsto s: 
b) Assegurar a manutenção e guarda do espaço cedido ; 
c) Apresen tação de um relató rio anual de contas e das actividades 

realizadas ; 
d) Garantir a promoção e dlvulgaçao da cidade de Aveiro em toda s 

as suasecwicades e repreeenteções: 
e)	 Prestar toda a cotaboreção . sempre que sonct aoa. aos serviços 

da Câmara MUnicipal de Aveiro em gera l e à Divisão de 
Desporto em particular , relativamente a eventos OU iniciativas 
por ela promovidos ou participados 
Restmnr a área cedida nas mesmas condiç ões em que a 
recebeu , salvas as cetenoracõe s decorrentes da sua normal e 
pru dente utilização ' 

Cláu su la 5"
 
Prazo
 

o presente Protocolo vigora pelo prazo de 1 ano, sendo renova vet 
actomeuca e sucessivamente, nas mesmas condições e por iguais períodos , 
até ao limite máxime de 3 anos, se não for oerumcraoc por qualquer umas 
das partes, por carta rectstace . com uma antecedência de 60 dias , em 
rereçãc a cada um dos períodos 

Clâusu la 6"
 
Fiscalização
 

Ao Pnmeiro Outorgante assiste o direito de nsceuzer. a todo o tempo e 
quando tal considere necessério. o cumprimento do presente protocolo 



Clá usula 7

Rescisã o
 

1. O presente Protocolo poderá ser objecto de rescisão unilateral por 
qualquer dos contratantes, por motivo de incumprimento ou cumprimento 
defeituoso , imputável é outra parte 
2. O presente Protocolo pode ainda ser resc mrndo sempre Que raz ões de 
interesse público o imponham 

Cláusu la 8

Alteração
 

Toda e Qualquer alteração ao presente Protocolo carecerá sempre do 
prévio acordo escoro de ambas as partes intervenientes, podendo a C.MA 
condicionar tat alteração à consequente adaptação da redacç ão do texto ora 
outorgado. 

Cláusula 9"
 
Entrada em vigor
 

o presente Protocolo entra em vigor no dia imediato á sua assinatu ra 

Livre, escrarecrcamente e de boa-fé. o presente Protocolo é red igido em 
duplicado, ficando um exemplar para cada um dos Outorgantes 

Aveiro, 26 de Setembro de 2003 

Pelo Pri meiro Outo rgante:
 
O Presidente da Câmara Munic ipal de Aveiro,
 

rl' l, ~ .]_ 
Alberto Solto d~ M;ran a 

Pelo Seg undo Outorgante, 

o Presidente do Grupo DeSPOrtiVO Eixense, 
Antónlo Orlan do Fernandes Vieira 

!, ~ I':',. 0.1_ ,). {v __ j " C>' ~ 

Vice-Presidente do Grupo Desportivo Eixense
 
António Dias de AJmej(ja
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